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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado,  que sejam
realizados estudos para a adequação de abrigos para mulheres vítimas de violência para receber animais
de companhia.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Considerando a importância de proporcionar um ambiente seguro e acolhedor que contemple

todas as necessidades das mulheres vítimas de violência, incluindo o bem-estar de seus animais, venho
indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a adequação de abrigos para mulheres vítimas
de violência para receber animais de companhia.
 

A ameaça aos animais de estimação é uma tática de controle que impede mulheres vítimas de
violência de buscar ajuda, forçando-as a escolher entre sua segurança e a de seus pets. Incluir animais
nos abrigos oferece apoio emocional, reduzindo o sofrimento e facilitando a recuperação. Isso amplia o
acesso aos serviços de acolhimento, tornando a rede de apoio mais humana e eficaz, e reconhece o valor
do vínculo afetivo, promovendo uma recuperação digna.
 

Neste sentido, a adequação dos abrigos para receber animais de companhia pode ocorrer por
meio  da  implementação de  protocolos  de  saúde,  garantindo  que os  animais  estejam vacinados  e
vermifugados. Além disso, parcerias com clínicas veterinárias e entidades de proteção animal podem
viabilizar o acompanhamento médico-veterinário e a oferta de orientações sobre os cuidados com os
animais. Deste modo, a adequação dos abrigos assegura que mulheres não precisem abandonar seus
pets, o que auxilia na decisão de buscar ajuda para romper com o ciclo de violência doméstica.
 

Certo  da  compreensão  de  Vossa  Excelência  e  dada  a  relevância  da  matéria,  aguardo
atendimento à presente sugestão.
 
 
 
 

 
Ricardo França 
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